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PORTARIA Nº. 231/2024 

 
Dispõe sobre a designação de servidores para o exercício das atribuições de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e membros de sua equipe de apoio, para atuação em Pregão  no 

Âmbito do Município de Faxinal. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso IV do art. 3° da 

Lei Federal n° 10.520/02,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, para atuar como AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em 
licitações na modalidade Pregão, no Âmbito do Município de Faxinal,  o servidor 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS, portador da Carteira de Identidade nº. 

8.825652-2/PR, e CPF 035.184.399-01. 

 
Parágrafo Único: Nas ausências ou impedimentos do 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO TITULAR, designado no caput deste artigo, as 

atribuições de AGENTE DE CONTRATAÇÃO serão desempenhadas pela 

Servidora ELISÂNGELA PINHEIRO DOS SANTOS, portadora da Carteira de 
Identidade nº. 9.071.935-1/PR, e CPF 074.100.099-77a qual terá as mesmas 

atribuições e prerrogativas do titular.  

 

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, 
em Licitações na modalidade Pregão, no Âmbito do Município de Faxinal os 

servidores abaixo relacionados: 

 
Elisângela Pinheiro dos Santos 

Carteira de Identidade nº. 9.071.935-1/PR 

CPF N° 074.100.099-77 

 
SANDY DE LIMA CAMILHO 

Carteira de Identidade nº 14.339.666-5 SSP/PR 

CPF N° 117.946.329-30 

 

Art. 3° - O Agente de Contratação ou seu substituto, 
f ica autorizado a convocar, além dos membros da 
Equipe de Apoio, a depender da especif icidade técnica 

do objeto ou, da documentação apresentada, outros 
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar 
na análise das propostas e documentos. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edif ício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 25 de junho  de 2024. 

 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão  Nº. 37 /2024  

Processo Administrativo n° 76 /2024  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES , NOTEBOOK, CELULAR , 

IMPRESSORAS E EQUIPAMENTOS DE SOM PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL , conforme 

quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram 

o presente edital. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 13:00  horas do dia 08 de julho de 

2024  

INÍCIO DA DISPUTA: às 13:30  horas do dia 08 de julho de 2024 . 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na 

Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de 

Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 

      
Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 25 de junho de 2024 . 

 

 
ELISANGELA PINHEIRO DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 
 

 

 

ANO MMXXIV FAXINAL, 25 de junho, de 2024 EDIÇÃO 1.440/2024 

  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.º 230/2024 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 

Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 

decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 
        Conceder à servidora 

SUELI DE FATIMA SANTIAGO, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, Licença Prêmio em Pecúnia de 17 
(dezessete) dias, do dia 01/06/2024 à 17/06/2024, referente ao 
período aquisitivo de 2012/2017, para compensação em Débitos de 

Créditos Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Município de Faxinal-
PR, conforme processo 1331/2024. 
                                                           

                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 24 de Junho de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 229/2024 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 

Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 

Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 

 
        Conceder à servidora 
RAFAELA APARECIDA RIBEIRO ZIELINSKI, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Fundamental, Licença Prêmio em Pecúnia de 63 

(sessenta e três) dias, do dia 01/06/2024 à 02/08/2024, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2023, para compensação em Débitos de 
Créditos Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Município de Faxinal-
PR, conforme processo 1403/2024. 

                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 24 de Junho de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 228/2024 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 

Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 

 
        Conceder à servidora 
ROSANGELA APARECIDA CHEMIM DOS SANTOS, ocupante do 

cargo de Técnico de Enfermagem, Licença Prêmio em Pecúnia de 31 
(trinta e um) dias, do dia 01/06/2024 à 01/07/2024, referente ao 

período aquisitivo de 2017/2022, para compensação em Débitos de 
Créditos Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Município de Faxinal-
PR, conforme processo 1488/2024. 

                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 24 de Junho de 2024. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 227/2024 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 

Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 

Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 

 
        Conceder ao servidor 
JOSINEI SANTOS RIBEIRO, ocupante do cargo de Motorista, 
Licença Prêmio em Pecúnia de 17 (dezessete) dias, do dia 

01/06/2024 à 17/06/2024, referente ao período aquisitivo de 
2013/2018, para compensação em Débitos de Créditos Tributários 
Inscritos na Dívida Ativa do Município de Faxinal-PR, conforme 
processo 1335/2024. 

                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 24 de Junho de 2024. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 226/2024 

 

                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 

de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 

 
RESOLVE: 
 
 

        Conceder à servidora 
JESIANE ROSSI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, Licença Prêmio em Pecúnia de 23 (vinte e três) dias, do 
dia 01/06/2024 à 23/06/2024, referente ao período aquisitivo de 

2017/2022, para compensação em Débitos de Créditos Tributários 
Inscritos na Dívida Ativa do Município de Faxinal-PR, conforme 
processo 1353/2024. 

                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 24 de Junho de 2024. 
 

 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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